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RESUMO DAS DELIBERAÇÕES TOMADAS NA  
REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DA ARE 

DE 16 DE MAIO DE 2023 

A Mesa do Plenário da ARE agendou para o dia 16 do mês de maio de 2023, pelas 21h, no 

Departamento de Física (Polo I), uma reunião ordinária do Plenário da ARE, com a seguinte 

Ordem de Trabalhos: 

1. Continuação da Ordem de Trabalhos do Plenário anterior; 

2. Informações; 

3. Discussão e votação das propostas de alteração aos EAAC referentes Regulamento 

Geral de Proteção de Dados; 

4. Outros assuntos. 

 

A presente ata é lavrada segundo o artigo 19.º do Regimento Interno da ARE, onde é 

referido que “Das reuniões do Plenário da ARE é sempre lavrada ata, o mais possível 

discriminada e completa acerca dos acontecimentos e intervenções que nelas ocorrem” e que 

“A cada ata é anexado um resumo das deliberações tomadas na reunião (...)”. 

 

Na presente reunião: 

● Continuou-se a ordem de trabalhos da reunião passada; 

● Aprovaram-se as seguintes propostas: 

○ Artigo 22º. 5. Um associado que é efetivo num órgão, caso se demita, fica 

impedido de tomar posse noutro órgão até o mandato acabar, a não ser que 

ainda não tenha sido aprovado o Plano de Atividades e Orçamento do órgão de 

que se demite; 

○ Tempo do Período de Nojo - 3 meses; 

○ Artigo 21º - Incompatibilidades | Ponto 7 As incompatibilidades de dirigente da 

AAC são verificadas pelo Conselho Fiscal, oficiosamente ou a requerimento de 

qualquer Associado, no momento da acumulação de cargos dirigentes, devendo 

o Conselho Fiscal notificar o visado para, no prazo de dez dias, pôr termo à 

situação mediante apresentação de renúncia ao mandato do cargo mais antigo. 
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○ Proposta para que na definição desta matéria esteja incluindo o âmbito da 

aplicação da mesma, definir o tratamento de dados, criação do EPD e 

sancionamento em caso de infração (quais as medidas a tomar). 
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